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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 139/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 1) e 2) do n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 7/2023 (Regime 
jurídico de captação de quadros qualificados), o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. É aprovado o Programa para Quadros Altamente 
Qualificados da Indústria de Tecnologia de Ponta, constante 
do Anexo I ao presente despacho, que dele faz parte integrante.

2. É aprovado o mapa de pontuação aplicável ao programa 
referido no número anterior, constante do Anexo II ao presen-
te despacho, que dele faz parte integrante.

3. É aprovado o Programa para Profissionais de Nível Avan-
çado da Indústria de Tecnologia de Ponta, constante do Anexo 
III ao presente despacho, que dele faz parte integrante.

4. É aprovado o mapa de pontuação aplicável ao programa 
referido no número anterior, constante do Anexo IV ao pre-
sente despacho, que dele faz parte integrante.

5. São aprovadas as funções especializadas com escassez de 
recursos humanos aplicáveis ao programa referido no n.º 3, 
constantes do Anexo V ao presente despacho, que dele faz par-
te integrante.

6. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

30 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO I

(a que se refere o n.º 1)

Programa para Quadros Altamente Qualificados da 
Indústria de Tecnologia de Ponta

1. Para promover a diversificação adequada da economia, im-
pulsionar o desenvolvimento das indústrias chave e aumentar 
progressivamente o peso das quatro indústrias chave, a Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designada por 
RAEM, lança o Programa para Quadros Altamente Qualifica-
dos da Indústria de Tecnologia de Ponta, doravante designado 
por Programa, a fim de captar quadros altamente qualificados 
da referida indústria, necessários à diversificação adequada da 
economia de Macau, desenvolvendo o papel orientador desses 
quadros qualificados, de modo a elevar a qualidade, a compe-
tência técnica e a competitividade da população em geral.

2. O Programa visa captar indivíduos com experiência pro-
fissional e competência técnica que contribuam para o desen-
volvimento da indústria de tecnologia de ponta, e que possuam 
excelente desempenho nas seguintes áreas profissionais:

1) Concepção, investigação e desenvolvimento de aplicações 
de circuitos integrados microelectrónicos;
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2) Investigação e desenvolvimento de aplicações de tecnolo-
gias de informação e comunicação;

3) Investigação e desenvolvimento de aplicações de tecnolo-
gias de inteligência artificial;

4) Desenvolvimento de aplicações de tecnologias de enge-
nharia;

5) Investigação e desenvolvimento de aplicações de materiais 
inovadores;

6) Investigação e desenvolvimento de aplicações de novas 
energias;

7) Investigação e desenvolvimento de aplicações de tecnolo-
gias de ciência do ambiente;

8) Desenvolvimento de sistema operacional, de descodifica-
dores e de software subjacente;

9) Ensino, investigação e gestão de investigação científica de 
tecnologia de ponta;

10) Transformação de resultados de investigação científica e 
comercialização desses produtos.

3. Os candidatos ao Programa têm de preencher, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:

1) Possuir licenciatura ou grau superior em engenharia 
electrónica, em engenharia electrotécnica, em engenharia 
mecânica, em engenharia electromecânica, em engenharia 
civil, em engenharia do ambiente, em engenharia biológica, 
em engenharia de concepção, em engenharia de automação, 
em engenharia de redes, em cibersegurança, em engenharia e 
ciência da computação, em engenharia e ciência de dados, em 
engenharia de comunicações, em inteligência artificial, em ro-
bótica, em internet das coisas, em análise de dados, em física, 
em química, em engenharia química, em arquitectura, em ma-
temática, em estatística, em ciências da decisão, em ciências da 
terra, em meteorologia, em ciência dos materiais, em ciências 
da energia, em ciências da vida ou afins, e experiência profis-
sional não inferior a quatro anos na área profissional referida 
no número anterior, ou possuir licenciatura ou grau superior 
noutras disciplinas e experiência profissional não inferior a seis 
anos na área profissional referida no número anterior;

2) Ter completado 21 anos de idade;

3) Possuir boa capacidade de expressão em qualquer das 
línguas chinesa, portuguesa ou inglesa;

4) Obter 200 valores na pontuação máxima de 300 valores, 
atribuídos de acordo com o mapa de pontuação a que se refere 
o Anexo II.

4. As datas do início e do termo do Programa, as informa-
ções, bem como os documentos, elementos, formalidades e 
procedimentos de avaliação necessários, são divulgados atra-
vés de anúncio publicado na plataforma electrónica destinada 
exclusivamente para o programa de captação de quadros quali-
ficados, nos termos do disposto na Lei n.º 7/2023 e no Regula-
mento Administrativo n.º 19/2023.
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ANEXO II

(a que se refere o n.º 2)

Mapa de Pontuação Aplicável ao Programa para Quadros 
Altamente Qualificados da Indústria de Tecnologia de Ponta

Itens de pontuação Pontuação

1 Idade (no máximo 35 pontos)

1.1

21 anos a 30 anos 25

31 anos a 40 anos 35

41 anos a 50 anos 35

51 anos a 60 anos 25

Igual ou superior a 61 anos 15

2 Habilitações Académicas (no máximo 55 pontos)

2.1

Grau académico mais elevado

Licenciatura 15

Mestrado 25

Doutoramento 35

2.2

Detentor de um diploma conferido por uma 
das 100 melhores instituições do mundo ou 
uma das 20 melhores instituições no Interior 
da China classificadas nos Rankings de Uni-
versidades com maior prestígio mundial nota 1

25

3 Competências Linguísticas nota 2 (no máximo 15 pontos)

3.1
Possuir boa capacidade de expressão em 
duas línguas de entre o chinês, português ou 
inglês

10

3.2

Possuir boa capacidade de expressão em 
qualquer uma das línguas: espanhol, francês, 
alemão, italiano, russo, coreano ou japonês, 
ou ainda, em simultâneo, boa capacidade de 
expressão em chinês, português e inglês

5

4 Contexto familiar (no máximo 15 pontos)

4.1
Cônjuge do candidato, que lhe acompanhe, 
cuja habilitação académica equivalente ou 
superior ao grau de mestrado

5

4.2

Cada filho solteiro menor de 18 anos nota 3 do 
candidato ou do seu cônjuge que lhe acom-
panhe, ou cada indivíduo solteiro menor de 
18 anos adoptado nota 3 por candidato ou por 
seu cônjuge que lhe acompanhe (no máximo 
10 pontos)

5

5 Experiência profissional nota 4 (no máximo 85 pontos)

5.1

Experiência profissional em instituição líder nota 5

5 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 10 anos

30

10 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 15 anos

40

15 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 20 anos

50
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Itens de pontuação Pontuação

5.1

Igual ou superior a 20 anos de experiência 
acumulada

60

Experiência profissional em instituição não líder

5 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 10 anos

5

10 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 15 anos

10

15 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 20 anos

15

Igual ou superior a 20 anos de experiência 
acumulada

20

5.2

Experiência como principal gestor nota 6

Experiência como membro nuclear da equi-
pa de gestão em instituição não líder

40

Experiência como membro nuclear da equi-
pa de gestão em instituição líder

80

5.3

Experiência em empreendedorismo nota 7

Possuir ou ter possuído uma participação 
original de 1% ou mais da empresa, sendo 
que a mesma satisfaça uma das seguintes 
condições:
1) Financiamento acumulado de 10 000 000 
de patacas, mas que não atinja 50 000 000 de 
patacas;
2) Cujo volume de negócios anual tenha 
atingido 10 000 000 de patacas, mas que não 
atinja 50 000 000 de patacas;
3) Cujo valor de mercado tenha atingido 
100 000 000 de patacas, mas que não atinja 
500 000 000 de patacas.

20

Possuir ou ter possuído uma participação 
original de 1% ou mais da empresa, sendo 
que a mesma satisfaça uma das seguintes 
condições:
1) Financiamento acumulado de 50 000 000 
de patacas, mas que não atinja 100 000 000 
de patacas;
2) Cujo volume de negócios anual tenha 
atingido 50 000 000 de patacas, mas que não 
atinja 100 000 000 de patacas;
3) Cujo valor de mercado tenha atingido 
500 000 000 de patacas, mas que não atinja 
1 000 000 000 de patacas.

30

Possuir ou ter possuído uma participação 
original de 1% ou mais da empresa, sendo 
que a mesma satisfaça uma das seguintes 
condições:
1) Financiamento acumulado de 100 000 000 
de patacas, mas que não atinja 500 000 000 
de patacas;
2) Cujo volume de negócios anual tenha atin-
gido 100 000 000 de patacas, mas que não 
atinja 500 000 000 de patacas;
3) Cujo valor de mercado tenha atingido  
1 000 000 000 de patacas, mas que não atinja 
4 000 000 000 de patacas.

60
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Itens de pontuação Pontuação

5.3

Possuir ou ter possuído uma participação 
original de 1% ou mais da empresa, sendo 
que a mesma satisfaça uma das seguintes 
condições:
1) Financiamento acumulado de 500 000 000 
de patacas;
2) Cujo volume de negócios anual tenha atin-
gido 500 000 000 de patacas;
3) Cujo valor de mercado tenha atingido  
4 000 000 000 de patacas.

80

5.4

Recomendação por personalidades eminentes nota 8

Recomendado por 1 personalidade eminente 20

Recomendado por 2 personalidades eminen-
tes

40

Recomendado por 3 personalidades eminen-
tes

60

6
Individualidades que se notabilizaram por feitos pesso
ais (no máximo 95 pontos)

6.1

Rendimento anual do trabalho nota 9 

Rendimento anual do trabalho atinge 1 500 000 
de patacas, mas inferior a 2 000 000 de pata-
cas

30

Rendimento anual do trabalho atinge 2 000 000 
de patacas, mas inferior a 2 500 000 de 
patacas

40

Rendimento anual do trabalho atinge 2 500 000 
de patacas, mas inferior a 3 000 000 de patacas

60

Rendimento anual do trabalho igual ou su-
perior a 3 000 000 de patacas 

80

6.2
Patentes ou direitos de autor nota 10

Cada patente ou direito de autor elegível 30

6.3
Qualificações profissionais nota 11

Cada qualificação profissional elegível 15

6.4

Monografias representativas publicadas como autor 
principal ou autor correspondente nos periódicos em 
áreas relacionadas à respectiva indústria nota 12

Cada monografia publicada posicionada nos 
20% melhores, mas não atinge 10% na clas-
sificação do SJR nota 13

3

Cada monografia publicada posicionada nos 
10% melhores, mas não atinge 4% na classi-
ficação do SJR

5

Cada monografia publicada posicionada nos 
4% melhores, mas não atinge 1% na classifi-
cação do SJR

10

Cada monografia publicada posicionada no 
1% melhor na classificação do SJR

20

Notas:

Nota 1: As classificações baseiam-se nos Rankings das 
instituições de Times Higher Education World University 
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Rankings, QS World University Rankings, U.S. News & World 
Report e Academic Ranking of World Universities, do dia 15 de 
Janeiro do ano da candidatura, cuja lista pormenorizada estará 
disponível na plataforma electrónica destinada exclusivamente 
para o programa de captação de quadros qualificados, dora-
vante designada por plataforma electrónica.

Nota 2: Os candidatos podem apresentar qualquer um dos 
seguintes documentos como comprovativos da sua proficiência 
linguística declarada:

(1) Documento de identificação, cuja língua utilizada de-
monstre que a língua declarada é a sua língua materna;

(2) Documento comprovativo da frequência do curso, com 
duração igual ou superior a 4 anos, cuja língua veicular é a lín-
gua declarada;

(3) Prova documental da língua utilizada no serviço por um 
período igual ou superior a 4 anos, quando se trate da língua 
de trabalho como língua declarada na candidatura;

(4) Certificado de competência linguística de nível C1 ou 
superior do Quadro Europeu Comum de Referência para as 
Línguas (QECR).

Nota 3: Deve ter documento comprovativo do poder paternal 
aceite pela entidade competente e prestar declarações exigidas.

Nota 4: Na experiência profissional, os itens 5.1 e 5.2 são cal-
culados apenas a pontuação mais elevada.

Nota 5: A instituição líder é aquela que satisfaz uma das se-
guintes condições:

(1) Empresa classificada no Ranking das 2 000 maiores do 
mundo da Forbes ou da Forbes China, ou uma filial na qual a 
empresa detém mais de 50% das participações sociais, em 15 
de Janeiro do ano da candidatura;

(2) Empresa classificada no Ranking das 500 maiores da 
China da Fortune China ou da Hurun Report, ou uma filial na 
qual a empresa detém mais de 50% das participações sociais, 
em 15 de Janeiro do ano da candidatura;

(3) Empresa cujo volume de vendas atinjam 1 000 000 000 de 
patacas, no ano da candidatura ou no ano anterior;

(4) Organizações ou instituições internacionais de renome, 
cuja lista pormenorizada estará disponível na plataforma elec-
trónica;

(5) Bolsas de valores nacionais ou regionais de grande di-
mensão e fundos soberanos, cuja lista pormenorizada estará 
disponível na plataforma electrónica;

(6) Empresas de tecnologia chave que se encontram dentro 
do prazo de validade da certificação do Programa de certifi-
cação empresarial de tecnologia da Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico, em 15 de Janeiro 
do ano da candidatura, cuja lista pormenorizada estará dispo-
nível na plataforma electrónica.

Nota 6: O principal gestor é o mais alto cargo da instituição 
responsável pelo desempenho geral da mesma.
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Nota 7: A experiência de empreendedorismo refere-se ao 
candidato que detém ou tinha detido a participação original 
de 1% ou mais da empresa. No caso de ter várias experiências 
qualificadas, ser-lhe-ão atribuídos os respectivos pontos por 
cada experiência.

Nota 8: Personalidades eminentes referem-se aos membros 
da Academia Chinesa de Ciências ou da Academia de Enge-
nharia que atendam aos critérios de reconhecimento de qua-
dros qualificados de elevada qualidade. Cada personalidade 
eminente só pode recomendar dois candidatos ao programa 
para quadros altamente qualificados por ano.

Nota 9: O rendimento anual do trabalho é calculado com 
base na remuneração líquida total do ano, pelo trabalho ou 
actividade exercida no ano da apresentação da candidatura ou 
no ano anterior, independentemente da designação, forma de 
pagamento ou cálculo.

Nota 10: Referem-se a patentes ou direitos de autor que te-
nham sido comercializados em nome do candidato e que te-
nham recebido royalties no valor de 1 000 000 de patacas. No 
caso de haver mais de uma patente ou direito de autor elegível, 
ser-lhe-ão atribuídos os respectivos pontos por cada patente ou 
direito de autor.

Nota 11: Vide o Catálogo das Qualificações Profissionais 
constante da plataforma electrónica. No caso de haver mais de 
uma qualificação profissional elegível, ser-lhe-ão atribuídos os 
respectivos pontos por cada qualificação.

Nota 12: Um máximo de 8 monografias representativas po-
dem ser declaradas e, se houver várias monografias satisfaze-
rem os critérios, será atribuída a cada monografia pontuação 
correspondente.

Nota 13: Conforme a classificação do Ranking SJR em áreas 
relacionadas com a indústria no SCImago Journal Rank (SJR), 
em 15 de Janeiro do ano da candidatura, cuja lista pormenori-
zada consta da plataforma electrónica.

ANEXO III

(a que se refere o n.º 3)

Programa para Profissionais de Nível Avançado da 
Indústria de Tecnologia de Ponta

1. Para promover a diversificação adequada da economia, im-
pulsionar o desenvolvimento das indústrias chave e aumentar 
progressivamente o peso das quatro indústrias chave, a Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designada por 
RAEM, lança o Programa para Profissionais de Nível Avança-
do da Indústria de Tecnologia de Ponta, doravante designado 
por Programa, a fim de captar profissionais de nível avançado 
da referida indústria, necessários à diversificação adequada 
da economia de Macau, de modo a disponibilizar recursos 
humanos com experiência profissional e competência técnica, 
que são escassos e necessários para o desenvolvimento socio-
-económico sustentável de Macau.

2. O Programa visa captar indivíduos com experiência pro-
fissional e competência técnica que contribuam para o desen-
volvimento da indústria de tecnologia de ponta, nas seguintes 
áreas:

1) Concepção, investigação e desenvolvimento de aplicações 
de circuitos integrados microelectrónicos;
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2) Investigação e desenvolvimento de aplicações de tecnolo-
gias de informação e comunicação;

3) Investigação e desenvolvimento de aplicações de tecnolo-
gias de inteligência artificial;

4) Desenvolvimento de aplicações de tecnologias de enge-
nharia;

5) Investigação e desenvolvimento de aplicações de materiais 
inovadores;

6) Investigação e desenvolvimento de aplicações de novas 
energias;

7) Investigação e desenvolvimento de aplicações de tecnolo-
gias de ciência do ambiente;

8) Desenvolvimento de sistema operacional, de descodifica-
dores e de software subjacente;

9) Ensino, investigação e gestão de investigação científica de 
tecnologia de ponta;

10) Transformação de resultados de investigação científica e 
comercialização desses produtos.

3. Os candidatos ao Programa têm de preencher, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:

1) Possuir licenciatura ou grau superior em engenharia 
electrónica, em engenharia electrotécnica, em engenharia 
mecânica, em engenharia electromecânica, em engenharia 
civil, em engenharia do ambiente, em engenharia biológica, 
em engenharia de concepção, em engenharia de automação, 
em engenharia de redes, em cibersegurança, em engenharia e 
ciência da computação, em engenharia e ciência de dados, em 
engenharia de comunicações, em inteligência artificial, em ro-
bótica, em internet das coisas, em análise de dados, em física, 
em química, em engenharia química, em arquitectura, em ma-
temática, em estatística, em ciência da decisão, em ciências da 
terra, em meteorologia, em ciência dos materiais, em ciências 
da energia, em ciências da vida ou afins, e experiência profis-
sional não inferior a dois anos na área profissional referida no 
número anterior, ou possuir licenciatura ou grau superior nou-
tras disciplinas e experiência profissional não inferior a quatro 
anos na área profissional referida no número anterior;

2) Ter completado 21 anos de idade;

3) Possuir boa capacidade de expressão em qualquer das 
línguas chinesa, portuguesa ou inglesa;

4) Obter 150 valores na pontuação máxima de 300 valores, 
atribuídos de acordo com o mapa de pontuação a que se refere 
o Anexo IV;

5) Ser contratado ou ser prometida a contratação por em-
pregador local, no prazo de 90 dias a contar da data de produ-
ção de efeitos da decisão da autorização de residência, para o 
desempenho de funções especializadas que correspondem às 
profissões com escassez de recursos humanos a que se refere o 
Anexo V;

6) Para efeitos de contratação para o desempenho de funções 
especializadas a que se refere a alínea anterior, é exigido que o 
nível remuneratório anual atinja 400 000 patacas, excepto para 
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um detentor de um diploma de licenciatura com média ponde-
rada final (GPA) de 3,7 valores ou um detentor de um diploma 
de mestrado com média ponderada final (GPA) de 3,8 valores 
conferido por uma das 500 melhores instituições de Macau nos 
Rankings de Universidades com maior prestígio mundial, de 
acordo com o item 6.5 do mapa de pontuação a que se refere 
o Anexo IV, que é exigido o nível remuneratório anual fixado 
em 360 000 patacas, sendo os referidos valores calculados com 
base na remuneração líquida total do ano, independentemente 
da sua designação, modo de pagamento ou forma de cálculo.

4. As datas do início e do termo do Programa, as informa-
ções, bem como os documentos, elementos, formalidades e 
procedimentos de avaliação necessários, são divulgados atra-
vés de anúncio publicado na plataforma electrónica destinada 
exclusivamente para o programa de captação de quadros quali-
ficados, nos termos do disposto na Lei n.º 7/2023 e no Regula-
mento Administrativo n.º 19/2023.

ANEXO IV

(a que se refere o n.º 4)

Mapa de Pontuação Aplicável ao Programa para 
Profissionais de Nível Avançado da Indústria de 

Tecnologia de Ponta

Itens de pontuação Pontuação

1 Idade (no máximo 35 pontos)

1.1

21 anos a 30 anos 30

31 anos a 40 anos 35

41 anos a 50 anos 35

51 anos a 60 anos 25

Igual ou superior a 61 anos 10

2 Habilitações académicas nota 1 (no máximo 75 pontos)

2.1

Grau académico mais elevado

Licenciatura 15

Mestrado 25

Doutoramento 35

2.2

Detentor do diploma de licenciatura confe-
rido por uma das 50 melhores instituições 
classificadas nos Rankings de Universidades 
com maior prestígio mundial nota 2

60

Detentor do diploma de mestrado ou douto-
ramento conferido por uma das 50 melhores 
instituições classificadas nos Rankings de 
Universidades com maior prestígio mundial

40

Detentor do diploma de licenciatura confe-
rido por uma das melhores instituições po-
sicionada entre o 51.º e o 100.º lugar ou uma 
das 20 melhores instituições no Interior da 
China classificadas nos Rankings de Univer-
sidades com maior prestígio mundial

40
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3 3 15

3.1 10

3.2 5

4 15

4.1 5

4.2 4

4 10

5

5 5 75

5.1

6

35

45

55

65

75

5

10

15

20

25

5.2

30

Itens de pontuação Pontuação

3 Competências linguísticas nota 3 (no máximo 15 pontos)

3.1
Possuir boa capacidade de expressão em 
duas línguas de entre o chinês, português ou 
inglês

10

3.2

Possuir boa capacidade de expressão em 
qualquer uma das línguas: espanhol, fran-
cês, alemão, italiano, russo, coreano ou 
japonês, ou ainda, em simultâneo, boa capa-
cidade de expressão em chinês, português e 
inglês

5

4 Contexto familiar (no máximo 15 pontos)

4.1
Cônjuge do candidato, que lhe acompanhe, 
cuja habilitação académica equivalente ou 
superior ao grau de mestrado

5

4.2

Cada filho solteiro menor de 18 anos nota 4 do 
candidato ou do seu cônjuge que lhe acom-
panhe, ou cada indivíduo solteiro menor de 
18 anos adoptado nota 4 por candidato ou por 
seu cônjuge que lhe acompanhe (no máximo 
10 pontos)

5

5 Experiência profissional nota 5 (no máximo 75 pontos)

5.1

Experiência profissional em instituição líder nota 6

2 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 5 anos

35

5 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 10 anos

45

10 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 15 anos

55

15 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 20 anos

65

Igual ou superior a 20 anos de experiência 
acumulada

75

Experiência profissional em instituição não líder 

2 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 5 anos

5

5 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 10 anos

10

10 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 15 anos

15

15 anos de experiência acumulada, mas infe-
rior a 20 anos

20

Igual ou superior a 20 anos de experiência 
acumulada

25

5.2

Experiência profissional em uma das 100 melhores ins-
tituições do mundo ou uma das 20 melhores instituições 
no Interior da China classificadas nos Rankings de Uni-
versidades com maior prestígio mundial

Obter um título de professor associado a 
tempo integral por um período cumulativo 
de 2 anos, mas inferior a 2 anos para o título 
de professor catedrático ou superior

30
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5.2

60

70

15

30

40

5.3

7

1  

2  

3  

20

1  

2  

3  

30

Itens de pontuação Pontuação

5.2

Obter um título de professor catedrático ou 
superior a tempo integral por um período 
cumulativo de 2 anos

60

Obter um título de professor catedrático a 
tempo integral ou superior por um período 
cumulativo de 2 anos, e 3 anos cumulativos 
nos cargos de reitor, vice-reitor, director de 
faculdade, subdirector de faculdade, coorde-
nador do gabinete de assuntos académicos, 
chefe de departamento académico, chefe de 
departamentos ou assessor

70

Experiência profissional em outras instituições

Obter um título de professor associado a 
tempo integral por um período cumulativo 
de 2 anos, mas inferior a 2 anos para o título 
de professor catedrático ou superior

15

Obter um título de professor catedrático ou 
superior a tempo integral por um período 
cumulativo de 2 anos

30

Obter um título de professor catedrático ou 
superior a tempo integral por um período 
cumulativo de 2 anos, e 3 anos cumulativos 
nos cargos de reitor, vice-reitor, director de 
faculdade, subdirector de faculdade, coorde-
nador do gabinete de assuntos académicos, 
chefe de departamento académico, chefe de 
departamentos ou assessor

40

5.3

Experiência de empreendedorismo nota 7

Possuir ou ter possuído uma participação 
original da empresa, sendo que a mesma sa-
tisfaça uma das seguintes condições:
1) Financiamento acumulado de 10 000 000 
de patacas, mas que não atinja 50 000 000 
de patacas;
2) Cujo volume de negócios anual tenha 
atingido 10 000 000 de patacas, mas que não 
atinja 50 000 000 de patacas;
3) Cujo valor de mercado tenha atingido 
100 000 000 de patacas, mas que não atinja 
500 000 000 de patacas.

20

Possuir ou ter possuído uma participação 
original da empresa, sendo que a mesma sa-
tisfaça uma das seguintes condições:
1) Financiamento acumulado de 50 000 000 
de patacas, mas que não atinja 100 000 000 
de patacas;
2) Cujo volume de negócios anual tenha 
atingido 50 000 000 de patacas, mas que não 
atinja 100 000 000 de patacas;
3) Cujo valor de mercado tenha atingido 
500 000 000 de patacas, mas que não atinja 
1 000 000 000 de patacas.

30
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5.3

1  

2  

3  

60

1  

2  

3  

70

6 85

6.1

8

20

40

60

70

6.2

9

60

6.3

10

30

6.4

11

S J R 12

5

S J R
10

S J R
20

SJR
40

Itens de pontuação Pontuação

5.3

Possuir ou ter possuído uma participação 
original da empresa, sendo que a mesma sa-
tisfaça uma das seguintes condições:
1) Financiamento acumulado de 100 000 000 
de patacas, mas que não atinja 500 000 000 
de patacas;
2) Cujo volume de negócios anual tenha 
atingido 100 000 000 de patacas, mas que 
não atinja 500 000 000 de patacas;
3) Cujo valor de mercado tenha atingido 
1 000 000 000 de patacas, mas que não atinja 
4 000 000 000 de patacas.

60

Possuir ou ter possuído uma participação 
original da empresa, sendo que a mesma sa-
tisfaça uma das seguintes condições:
1) Financiamento acumulado de 500 000 000 
de patacas;
2) Cujo volume de negócios anual tenha 
atingido de 500 000 000 de patacas;
3) Cujo valor de mercado tenha atingido de 
4 000 000 000 de patacas.

70

6
Individualidades que se notabilizaram por feitos pes
soais (no máximo 85 pontos)

6.1

Rendimento anual do trabalho nota 8

Rendimento anual do trabalho at inge 
600 000 de patacas, mas não atinge 1 000 000 
de patacas 

20

Rendimento anual do trabalho atinge 1 000 000 
de patacas, mas não atinge 1 400 000 de pa-
tacas

40

Rendimento anual do trabalho atinge 
1 400 000 de patacas, mas não atinge 1 800 000 
de patacas

60

Rendimento anual do trabalho igual ou su-
perior a 1 800 000 de patacas

70

6.2
Patentes ou direitos de autor nota 9

Cada patente ou direito de autor elegível 60

6.3
Qualificações profissionais nota 10

Cada qualificação profissional elegível 30

6.4

Monografias representativas publicadas como autor 
principal ou autor correspondente nos periódicos em 
áreas relacionadas à respectiva indústria nota 11

Cada monografia publicada posicionada nos 
20% melhores, mas não atinge 10% na clas-
sificação do SJR nota 12

5

Cada monografia publicada posicionada nos 
10% melhores, mas não atinge 4% na classi-
ficação do SJR

10

Cada monografia publicada posicionada nos 
4% melhores, mas não atinge 1% na classifi-
cação do SJR

20

Cada monografia publicada posicionada no 
1% melhor na classificação do SJR

40
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6.5

13 GPA 3.7

3.8
20

GPA 3.8

3.9
30

GPA 3.9 4
40

GPA 4 50

GPA 3.8

3.9
30

GPA 3.9 4
40

GPA 4 50

35

1 2.2

2

Times Higher Education World University Rankings

QS QS World University Rankings

U.S. News & World Report

Academic Ranking of World Universities

3

1

2

3

4 C EF R C1

4

Itens de pontuação Pontuação

6.5

Licenciatura conferida por uma das 500 melhores insti-
tuições de Macau nos Rankings de Universidades com 
maior prestígio mundial

Média ponderada final nota 13 (GPA) até 3,7, 
mas não atinge 3,8

20

Média ponderada final (GPA) até 3,8, mas 
não atinge 3,9

30

Média ponderada final (GPA) até 3,9, mas 
não atinge 4

40

Média ponderada final (GPA) até 4 50

Mestrado conferido por uma das 500 melhores insti-
tuições de Macau nos Rankings de Universidades com 
maior prestígio mundial

Média ponderada final (GPA) até 3,8, mas 
não atinge 3,9

30

Média ponderada final (GPA) até 3,9, mas 
não atinge 4

40

Média ponderada final (GPA) até 4 50

Doutoramento conferido por uma das 500 melhores ins-
tituições de Macau nos Rankings de Universidades com 
maior prestígio mundial

Doutoramento 35

Notas:

Nota 1: Nas habilitações académicas, o item 2.2 é calculado 
apenas a pontuação mais elevada.

Nota 2: As classificações baseiam-se nos Rankings das insti-
tuições da Times Higher Education World University Ranking, 
QS World University Ranking, U.S. News & World Report e 
Academic Ranking of World Universities, do dia 15 de Janeiro 
do ano da candidatura, cuja lista pormenorizada estará dispo-
nível na plataforma electrónica destinada exclusivamente para 
o programa de captação de quadros qualificados, doravante 
designada por plataforma electrónica.

Nota 3: Os candidatos podem apresentar qualquer um dos 
seguintes documentos como comprovativos da sua proficiência 
linguística declarada:

(1) Documento de identificação, cuja língua utilizada demonstre 
que a língua declarada é a sua língua materna;

(2) Documento comprovativo da frequência do curso, com dura-
ção igual ou superior a 4 anos, cuja língua veicular é a língua decla-
rada;

(3) Prova documental da língua utilizada no serviço por um perío-
do igual ou superior a 4 anos, quando se trate da língua de trabalho 
como língua declarada na candidatura;

(4) Certificado de competência linguística de nível C1 ou superior 
do Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas (QECR).

Nota 4: Deve ter documento comprovativo do poder paternal 
aceite pela entidade competente e prestar declarações exigidas.
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5 5.1 5.2

6

1 Forbes

Forbes China

2 F o r t u n e 

China Hurun Report

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12 SCImago SCImago 

Journal Rank, SJR SJR

Nota 5: Na experiência profissional, os itens 5.1 e 5.2 são cal-
culados apenas a pontuação mais elevada.

Nota 6: A instituição líder é aquela que satisfaz uma das se-
guintes condições:

(1) Empresa classificada no Ranking das 2 000 maiores do 
mundo da Forbes ou da Forbes China, ou uma filial na qual a 
empresa detém mais de 50% das participações sociais, em 15 
de Janeiro do ano da candidatura;

(2) Empresa classificada no Ranking das 500 maiores da 
China da Fortune China ou da Hurun Report, ou uma filial na 
qual a empresa detém mais de 50% das participações sociais, 
em 15 de Janeiro do ano da candidatura;

(3) Empresa cujo volume de vendas atinja 1 000 000 000 de 
patacas, no ano da candidatura ou no ano anterior;

(4) Organizações ou instituições internacionais de renome, 
cuja lista pormenorizada estará disponível na plataforma elec-
trónica;

(5) Bolsas de valores nacionais ou regionais de grande di-
mensão e fundos soberanos, cuja lista pormenorizada estará 
disponível na plataforma electrónica;

(6) Empresas de tecnologia chave que se encontram dentro 
do prazo de validade da certificação do Programa de certifi-
cação empresarial de tecnologia da Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico, em 15 de Janeiro 
do ano da candidatura, cuja lista pormenorizada estará dispo-
nível na plataforma electrónica.

Nota 7: A experiência de empreendedorismo refere-se ao 
candidato que detém ou tinha detido a participação original da 
empresa. No caso de ter várias experiências qualificadas, ser-
-lhe-ão atribuídos os respectivos pontos por cada experiência.

Nota 8: O rendimento anual do trabalho é calculado com 
base na remuneração líquida total do ano, pelo trabalho ou 
actividade exercida no ano da apresentação da candidatura ou 
no ano anterior, independentemente da designação, forma de 
pagamento ou cálculo.

Nota 9: Referem-se a patentes ou direitos de autor que te-
nham sido comercializados em nome do candidato e que te-
nham recebido royalties no valor de 1 000 000 de patacas. No 
caso de haver mais de uma patente ou direito de autor elegível, 
ser-lhe-ão atribuídos os respectivos pontos por cada patente ou 
direito de autor.

Nota 10: Vide o Catálogo das Qualificações Profissionais 
constante da plataforma electrónica. No caso de haver mais de 
uma qualificação profissional elegível, ser-lhe-ão atribuídos os 
respectivos pontos por cada qualificação.

Nota 11: Um máximo de 8 monografias representativas po-
dem ser declaradas e, se houver várias monografias satisfaze-
rem os critérios, será atribuída a cada monografia pontuação 
correspondente.

Nota 12: Conforme a classificação do Ranking SJR em áreas 
relacionadas com a indústria no SCImago Journal Rank (SJR), 
em 15 de Janeiro do ano da candidatura, cuja lista pormenori-
zada consta da plataforma electrónica.



2412      35   2023  8  31 

13 4

4

Nota 13: O valor máximo do GPA da graduação é de 4 pon-
tos, os resultados calculados por outras formas serão converti-
dos em média ponderada final máximo de 4 pontos. Se houver 
vários graus do mesmo nível, a média ponderada final mais 
elevada será usada para cálculo.

 • 

 • EDA

 • 

 • 

 • 

 • 

 • 

 • 

 • 

 • 

 • 

 • 

 •  

 •  

 •  

 •  

 • 

 • 

 • 

 •  VR

 •  AR

 •  MR

 •  XR

 •  

 •  

 •  

 •  

 •  

 •  

 •  

 •  

 •  

 •  

 •  

 •  3D



N.º 35 — 31-8-2023   BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE — 2.º SUPLEMENTO 2413

 •  

 •  

 •  

     • 

 • 

 • 

 • 

 • 

 • 

 •  IDE

 • Performance Tool Chain

 •  

    

 •  

 •  

 •  

 •  

 •  

 •  

 • 

 • 

 • 

 • 

ANEXO V

(a que se refere o n.º 5)

Funções especializadas que correspondem às profissões com escassez de recursos humanos aplicáveis ao 
Programa para Profissionais de Nível Avançado da Indústria de Tecnologia de Ponta

Área profissional Subárea profissional
Funções especializadas que correspondem às 

profissões com escassez

Concepção, investigação e de-
senvolvimento de aplicações de 
circuitos integrados microelec-

trónicos 

Concepção, investigação e de-
senvolvimento de aplicações 
de chips 

• Profissionais de concepção de chips de circuitos integra-
dos

• Profissionais de automação de concepção (EDA) de chips 
de circuitos integrados

• Engenheiro de processos
• Engenheiro de integração de processos
• Engenheiro de fabrico

Concepção, investigação e de-
senvolvimento de aplicações de 

componentes electrónicos

• Profissionais de concepção e desenvolvimento tecnológi-
co de componentes electrónicos
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Área profissional Subárea profissional
Funções especializadas que correspondem às 

profissões com escassez

Investigação e desenvolvimen-
to de aplicações de tecnologias 
de informação e comunicação 

Investigação e desenvolvimento 
de aplicações de tecnologias de 

informação 

•  Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de computação em nuvem 

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de internet das coisas 

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de megadados 

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de blockchain 

• Profissionais de desenvolvimento de produtos de ciberse-
gurança

• Profissionais de desenvolvimento de produtos de segu-
rança de dados

• Profissionais de desenvolvimento de produtos de segu-
rança de informação

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de  tecnologias de sistema de aplicação 

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de serviços de informação em rede

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de software e sistema

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de sistema de computador quântico 

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de sistema dos computadores neu-
romórficos

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de concepção de simulação de sis-
temas 

Desenvolvimento de aplicações 
de tecnologias usadas no meta-

verso

• Profissionais de desenvolvimento de aplicações de tecno-
logias de realidade virtual (VR)

• Profissionais de desenvolvimento de aplicações de tecno-
logias de realidade aumentada (AR)

• Profissionais de desenvolvimento de aplicações de tecno-
logias de realidade mista (MR)

• Profissionais de desenvolvimento de aplicações de tecno-
logias de realidade estendida (XR)

Investigação e desenvolvimento 
de aplicações de tecnologias de 

comunicação 

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de comunicação 

• Profissionais de desenvolvimento de tecnologias de aces-
so sem fios

• Profissionais de desenvolvimento de tecnologias de trans-
missão óptica

• Profissionais de desenvolvimento de tecnologias de co-
municação móvel

Investigação e desenvolvimento 
de aplicações de tecnologias de 

inteligência artificial 

Investigação e desenvolvimento 
de aplicações de tecnologias de 
sistema de inteligência artificial 

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de sistema de inteligência artificial

• Profissionais de algoritmos de inteligência artificial
• Profissionais da estrutura de inteligência artificial
• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-

cações de tecnologias de megadados
• Profissionais de concepção do modelo de megadados
• Profissionais de desenvolvimento de aplicações de con-

cepção de interacção humano-computador
• Profissionais de desenvolvimento de aplicações de con-

cepção de experiência dos utilizadores
• Profissionais de desenvolvimento de aplicações de con-

cepção de modelação 3D



N.º 35 — 31-8-2023   BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE — 2.º SUPLEMENTO 2415

Área profissional Subárea profissional
Funções especializadas que correspondem às 

profissões com escassez

Desenvolvimento de aplicações 
de tecnologias de engenharia

Desenvolvimento de aplicações 
de tecnologias de engenharia 

inteligente autónoma e não tri-
pulada

• Profissionais de desenvolvimento de aplicações de tecno-
logias de engenharia mecânica

• Profissionais de desenvolvimento de aplicações de tecno-
logias de automação

• Profissionais de desenvolvimento de aplicações de tecno-
logias de algoritmos

Investigação e desenvolvimen-
to de aplicações de materiais 

inovadores

Investigação e desenvolvimento 
de aplicações de materiais inova-

dores 

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de materiais inovadores

Investigação e desenvolvimento 
de aplicações de novas energias 

Investigação e desenvolvimento 
de aplicações de novas energias

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de novas energias 

Investigação e desenvolvimento 
de aplicações de tecnologias de 

ciência do ambiente 

Investigação e desenvolvimento 
de aplicações de tecnologias de 

ciência do ambiente

• Profissionais de investigação e desenvolvimento de apli-
cações de tecnologias de ciência do ambiente

Desenvolvimento de sistema 
operacional, de descodificado-

res e de software subjacente

Desenvolvimento de sistema 
operacional, de descodificadores 

e de software subjacente

• Profissionais de desenvolvimento de sistema operacional
• Profissionais de desenvolvimento de sistema incorporado 

(embedded system)
• Profissionais de desenvolvimento de descodificadores
• Profissionais de Integrated Development Environment 

(IDE)
• Profissionais de Performance Tool Chain
• Profissionais de desenvolvimento de software subjacente

Ensino, investigação e gestão 
de investigação científica de 

tecnologia de ponta 

Ensino e investigação de tecno-
logia de ponta

• Docentes e investigadores de tecnologia de ponta
• Profissionais de investigação científica e transformação 

de tecnologia de ponta

Gestão de investigação científica

• Profissionais de gestão de projectos de investigação cien-
tífica

• Profissionais de gestão de plataformas de investigação 
científica

• Profissionais de gestão de resultados de investigação 
científica

Transformação de resultados 
de investigação científica e co-
mercialização desses produtos

Transformação de resultados de 
investigação científica e comer-

cialização desses produtos

• Profissionais de desenvolvimento das actividades de em-
presas de tecnologia

• Profissionais que lidam com a protecção e gestão dos di-
reitos de propriedade intelectual nas empresas de tecno-
logia

• Profissionais de investimento, financiamento, aquisição e 
fusão de empresas de tecnologia

• Profissionais de marketing e vendas de produtos de inves-
tigação científica

• Profissionais que apresentam pedidos de patentes no do-
mínio da ciência e tecnologia



印 務 局
Imprensa Oficial


	sum) 2397-2397DF2
	01) 2398-2415DF4
	02) 2416-2416

		2023-08-31T10:40:54+0800
	Pou Ieng LEONG




